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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
Pmça Dom.ingO<II Mo\U11o Filbo, 34:>. Cel\tro 

CBl' : 64.25!1-000 - CNPJ: 06.553 .929/0001-24 

ANEXO:O: 

1>lVl$ÃO l>f: l>OTiCENTAGENS E."'ITRE AS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 

ÇATEGOlUAS PORCETAGEM 

OESTAO 30% 

PR.OFISSIO.NAlS 70% 

DIVISÃO DE RECORSOS QVE COMPETE AOS PROli'lSSIONAlS 

PROFISSIONAIS DB l'-11 v l>L M,WJlO 60% 

ENFER..'\íB!R.0 25% 

ODONTOLOOO 15% 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE PEDRO ll•PI, aos 16 ( dez.eaeals) 
dlae do mês de dezembro da 2020 (dois mll a vlnla). 

A~~~ 
Prefeito Munlclpftl 

PR.EJl'EITUBA MUNICLPAL DE PEDRO Il 
.Praça .D<:u:nmgos Moui,llo Filho, 345, Centro 

CEP: 64.25S-OOO- CNPJ: 06.5:>3.929/000\-24 

Lei nv 1.285, da 16 da Daz.embro da 2020. 

"Dispõe sobre a Criaçào do Plano Municipal ~ 
Turismo - PLAMTUR do mwucipto dt: PEDRO a, t: 
dá outras providl!m::Ja.s." 

O PREFEITO DO MUNlC1PIO DE PEDRO ll, Alvimar Oliveira de Andrade, no 

uso de sua• atribuíçõc.s legai~ e ~ obediência à Lei OrgJlnica do Mm:ôclpio, fllz saber 

que II Olmara Municipal de Vereadores Aprovou e cu sanciono a sogumle Lei: 

CA.l'f ULOI 

$eçilo X 

Da h11bllitllção do munlclpl.o pau cru,ç.llo e eontolldafilo do Plau.o MllDiclp•I de 

Turltmo de P-tdro D - PLAMT'UR - l>'E'ORO .ll 

Art. • - Observando o disposto oo art. 180 da Constitulçllo PC<lcoJ·c-9 flrt 14, lnõl,so I. 
da Lei OrgAnica do M uniçlp;o. i:::sta Lei habUita o mulli.clpio de Pedro II o criar e 

consolidar o Plmlo Municipal de Turismo de Pedro II. 

Scçl.oil 

Do Pl o Mu11lclpal de Tu.rismo- PMTUR- PEDRO II 

Arl. z• - Ao Exccutivi;, Mucicipa.l, alrllv6'5 do seu 6rglo competente, por meio de 

debates, atos pOblicos e p4rticipativo•, com' rt,preíJeabmt.c,s da cadeia produtiva do 

turismo no munfo!plo, cumpro elaborar o Plano Municipal de 'J'nrill.mo de Pedro II -

PLAMTUR, instrumento de fommlaçilo w ações cstraMgicas do poder púbUco e da 

cadt:ia produtiva do turuimo nele representa.d.a, no tocante ao planejamento e incentivo 

às atividad e S'ttV:!9os turlsticos, Cópaz de oricotar Ó de&mivolvi.mooto do turi mo e 

aJier a p~rva,;,ão de seu patrimônio histórico, oullurol e oatural._oo desenvolvimento 

S-Ocioeeonõmico do MW1.iclpio. 

Art. 3• - O Plano Mumoipal do Turismo de Pedro II faz parte de um p=~ 

pennancntc e COI!Jupdo de planejamento municipal. constituindo-se com.o instrumento 

cstratési,co da PoUtica de Descmvolvimento Turulico do Muru.c!plo, que deve ser visto 

como um meio para que o turi!IIDo alc:an.ce a sustentabilidade ccoD(lm.ica, sooi.ocultoral o 

ambiental. 

Padgra.Co ánlco - O P.lano Municipal de Turlamo de Pedro II será elaborado de acordo 

com li.li orientações do Ministéri.o do Turismo e da Secretaria de ~o do Bstado do 

Piaw, em oonson.lncia eom o Conaelbo Municipal de 'I'Urismo COMTUR - PEDRO II. 

Arl.. 4• - O Plano Municipal de Turismo de Pedro n mn p<ir objetivo 8!!tnlturar e. 

OM01lal' o turismo na cidade de :Pedro II, de forma harmoniosa com o mei.o ambiente e. 

com as melhoriJul .nu condiQ(les SQ-Qioeconõmic-., do mmü.clpio, .irav6' do 

fortalec:Jmc:nto dos pontos rortes, trab~do os pontos fracos e oa d011afioe atuuili e 

futuros, para assim posiciorurr o munic(pio como destino competitivo n.o cenArio 

nacional e intemacl.onal e de qualidade. 

Art. S° - Na elabo~ do Plano Muuiclpal do 1\1:rismo actíJo obscrvadaa as seguin.tca 

direaizçs; 

I - A ~ática do tudsm.o CQIJlO forma de pn:,movcr, v,,Joriznr e pxescrvar o patrunõnio 

natural o Cllltunl. do Município: 

ll- O dc1,e,wolvimcoto coonõmioo e social da população; 

m -A valo~ do !!tt humano como dcstirultúlo final do ruisenvolvimento 

turlstico; 

IV -A valori7.a.çlo da imagem de Pedro II no Bruil e enmor; 

V - A expando e o desenvolvimento do turismo. 

Do• Objetivo• 

Art. 6° - O Plano Municipal de Tari.&m0 do Pedro II - PLAMTIJR tem por objetivo 

promover o desenvolvimento das atividades 1111:fmcas pela coordcnaç:lo e ln!cgtação dai 

ÍllllC!Ativ84 oficlã:is oom áS do etor produtl'vo, de lllOdo a: 

J - Atingir as metas, sejam em quo.lquc:r prazo, d.etmm.inado por este; •. _ 

ll - Estimular a hrtegmçifo dos diversos segmeo.tos do scto:r, atuando cm regime de 

cooperação com os órgãos p&lioos, cntid.a.d~ de cla.sse e associações representativas de 

cuniculum afün, oom ações comprovadas. 

m -Promover a melhoria da qualidade dos serviços turlsticos prestados no Mwi.iclpio; 

rv - Pensar, planejar e empreender ~uativamente o tmi.smo, como vetor do 

sustc:ntabllidadc do desenvolvimento municipal; 

V - Ser um destino de turismo competitivo em. nfvcl nacional. e intemacioaa~ 

=nhecido por SUllB práticas sustentávtlis, inovadoras e pela hospitalidade, local_: 

VI • Viabilizar e• estabelecer ções e projetos convergentes entre o turismo e a cultura, 

valoriZãndô e. hi.$léria~ a cultura e os, oostwn.cs locais; 

VII - Contribuir pan o anmco.ro dn dem.andp, turfrtlca e ampliar o tempo de. 

pcnnanâncía e a sati.sfilção do turista no município; 

vm - Apoiar fortemente o acr~cimo, a qualidade e a divmiificaçilc dos atrativos 

turfoticos e ela infrac:'11rutll{á e I0gí$tico de iípõjo ao turista; 

IX - Identificar o posicionamento de Pedro D no cenário !Urlstico amai; 

X - Auxiliar a id=tificayão dos scgmcutos turl_•tic0.li locais e II correta alocação de 

recursos; 

XI - Buscar uma gestão democrática, particip!ltiva, integrada, tranllpan::JJ.tc e 

regionalizada, j.uctamcotc com os municlpio oi.rc®vi:tinhos e integrantes da Tru;tãnoia 

de Oovemanço. do Polo Aventura e Mistério no Estado do Piaul, visando ao 

desenvolvime:nto turístico local e territorial, 

Seção .CV 

Das prerro211ttvas do PLAMTUR. - PEDRO ll 

Art. 7• - O PI.ano Municipal de Tu.rim10 de Pedro ll. piua sua el1100raçito e e>tc:euçllo, 

deve ob$ervar a Lei MunfcipaJ N'. 1.249/2018, que trata da Polftice. Municip de 

Turismo, bem como a Lei Orgênica do Municlpio, as leis estaduais e federais afins. 

Art. 8' - Os 6rgilos e cntidad" que compõem o Si.slema Municipal d0 Tum:mo, 

Secretíri~ M un.i.eip,;J de Turismo e Conselho Municipal ele Turismo, observadas "" 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO Il 

Praça Domingos Mourii.o :Filho, 345, Centro 
CEP: 64.255-000- CNPJ: 06.553.929/0001-24 

respectivas áreas de oompctê.11cia, dcverlio orientar-se, ainda, no sentido de contribuir 

CQm: 

I - Os Jevantmnentos Decellstirios ao ínventãrio da oferta twfstica 

municipal (INVITUR.} e ao estudo de demanda turlstica, estadual, nacional e, 

internacional, buscando estabelecer parâmetros e estratégias que orientem a elaboraçã 

e exewção do Plano Municipal de Turismo de Peclto II; 

Il - Esrudmr e diligências voltados à quantificação. qualificaçlo, caracterização e 

regul.amelltn.çllo das ocupações e atividades. no âmbito gerencial e operaciollal, do setor 

turístico e à demanda e ofórta de pessoal qualificado para o mrísmo; 

m • A articuJação com os órgãos competentes para a promoçl!Õ do destino, o 

plnnejam(l!lto e 8 execução de olmis de ínfi-aeatrotura e log1stica, tendo em vista o seu 

.iproveitamento para finalidades tudsticas; 

IV - Ações de íntercãmbio com entidades de classe e associações representativas de 

cuniculum afim e voltada à atividade tudstica, nacionais e íntcmacionais, vinculadas 

d ireta ou indiretamente ao turismo; 

V - Ações d11 pan:«ias com sect1itarias municip ·s, demais conselhos municipais e 

entidades de classe e associações _representativa.s de curriculum afim e voltadas li 

atividade turlstica., no sentido de observar, identificar, e denunciar no tcnitório 

municipal, práticas que venham ameaçar a integridade de pontos sensfcveis de cunho 

nmbienllll, social. eoonõ.mico, cultural e de preservaçl!o e coaservação do patrimônio 

municipal, s11ja material ou imaterial. 

§1• - Caberá à Secretaria MUll.icipal de Turismo, a CQOrdenação e a.el~boração do Plano 

Municipal de "lurísmo - PLAMTIJR - PEDRO Il, que será realizado com a 

parti.cipação de diversos atores que compõem a Cadeia Produtiva do Turismo e 

rcp.rcsontantes da sociedade civil organizada. 

§2" - As alt.erações do P lano Municipal de Turismo de Pedro II - l>LAMTUR, 

decorrentes das revisões elàboradas pelo Executivo e contllê - força tarcfà, serão, 

obrigatoriamente, revistas a cada 2 (dois) anos contados a partir da elaboroçi!o do 

_primeiro Plano ou qu!llldo necess'ério. 

CAPITULO II 

Das duposiçiles gerais 

Art. 9° - As despesas decom:nt.es da pre.'lcnte Lei serão atendidas por dotações próprias 

do orçamento municipal. em vigor, suplemenbulas se necessário. 

Art. 10 • A presente lei será regulamentada, no que coube.r, alravés de Dc:creto 

Executivo, no prazo máximo de 90 dia.-i a contar da data de sua publicação. 

Art 1 l -; Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. lZ - &ta lei CD.Ira cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 - Pu.b!ique--.se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL OE PEDRO 11-Pl, a.os 16 ( dezeasels) 
dla.s do mês de dezembro da 2020 (dois mil e vinte). 

/hL'd '.4A// ~LIVE~;~E 
Prefeito Muntclpal 

..._ 
IPrefel•ura Munlclpal 

· PEl>R.C> 
· 1 AI\.JIR.EN"'TINC>-PI 
VN#DOe ,CONer,..,,,,..Mo• VMA NOVA H#eTô,.,A 

DECRETO MUNICIPAL COVIDE 19 N2 036/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2020 

ERRATA 

IDl~põe sobre novas m•edldas de prevenção e 
enfrentamento da pandemia do COVID 19 no 
âmbito do município de Pedro Laurentino-PI, 
nos termos e condições que específica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTlNO-PI, Estado do Piauí, 
n .o uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 9" da.Lei Orglni.ca do Municipio, e 

C0 SIDERANDO a autonomia d.os Municlpios para editar at05 administra.tivos 
sobre temas de interesse local e suplementar a legislação estadual ou federal do que 
couber, inchisivos temas relacionados à saúde; 

CONSIDERANDO o aumento no número de casos de COVID 19 no Munic:ipio de 
Pedro Laureotioo-Pl., Dll8 últimas ~emanas, o qu.e impõe, a necessidade de novas 
medidas de isolamento social; 

DECRETA: 

Art lº Fíc:a proibido 110 âmbito do Municipio de Pedro Laurentino-PT, a partir de 15 de 
dl':.Zembro de 2020, a realização das seguintes atividades: 

I - Jogos ou eventos esportivm de qualquer natureza oom ou sem público; 

U - ventos artisticos ou culturais que envolvam apresenmção musical em geral, OJ ou 
paredão de som em local público ou privado, seja em local aberto ou fechado; 

Ili - uso de brinquedos ou brinquedotecas para crianças em espaços públicos ou 
privados. 

m -O consumo de bebidas alcoólicas no entorno de estabelecimentos privados como 
bares e restaurantes dentte outros, podendo usar apenas a modalidade delivery. 

Parágr-afo primeiro. As Igrej as poderão funcionar com até 50"/o (cinqüenta por ceoto) 
de sua capacidade, obedecendo os cuidados de higiene, uso de máscara e 
distanciamento social. 

Parágrafo Segundo. Todas as confraternizações devem acontecer respeitando o limite 
máximo de lOO(rem) pessoas, em ambiente aberto ou semiaberto, adotando-se todos 
os cuidados necessários como uso de máscara, álcool em gel e dis1ancíamentn. Sendo 
vedada qualquer produção de shows, sejam públicos ou privados. 

Art. 2º A vigência deste Decreto vai até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado. 

Art. 3" Este Decreto em vigor em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
jmídicos a partir da sua. assinatura. 

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRO LAURENTINO-PI, aos dias 15 de 

dezembro de 2020 

-· ! '_..----, 
Leôncio Leite de Sousa 

Prefeito Municipal 


